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PROVA OBJETIVA 

PARA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES  

PARA O QUADRIÊNIO 2024/2027 

 

LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES  

1. A duração da prova é de 02 horas.  

2.  Atenção na distribuição de seu tempo.  

3.  O candidato que, na primeira hora de prova, se ausentar da sala e a ela não retornar, 

será eliminado.  

4. Os dois últimos candidatos ao terminar a prova deverão permanecer na sala e 

somente poderão sair juntos do recinto, após aposição em ata de suas respectivas 

assinaturas. 

5.  Você poderá levar o seu caderno de questões.  

6.  O Gabarito Oficial será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de 

Natividade da Serra.  

INSTRUÇÕES - PROVA OBJETIVA  

1. Confira atentamente se este caderno de perguntas, contém 20 questões objetivas. 

2. Cada questão da Prova Objetiva conterá 4 (quatro) opções e somente uma correta. 

3. Terminada a conferência, você deve assinar o cartão de respostas no espaço apropriado.  

4. Se notar qualquer divergência, notifique imediatamente o Fiscal ou o Chefe de Local.  

5. Cuide de seu cartão de respostas. Ele não pode ser rasurado, amassado, dobrado nem 

manchado.  

6. Se você marcar mais de uma alternativa, sua resposta será considerada errada mesmo 

que uma das alternativas indicadas seja a correta. 

 

 

Assinatura e RG do Candidato 
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1- De acordo com o disposto no artigo 3º da resolução 232/2022 do Conanda é correto 

afirmar que: 

 

a) Os processos administrativos envolvendo criança ou adolescente desacompanhado, mas com 

os documentos exigidos pelo órgão responsável, tramitarão com absoluta prioridade, 

devendo ser considerado o interesse superior da criança ou adolescente, na tomada de 

decisão. 

 

b) Os processos administrativos envolvendo criança ou adolescente desacompanhado, separado 

ou indocumentado tramitarão com agilidade, devendo ser considerado o interesse superior 

da criança ou adolescente, na tomada de decisão. 

 

 

c) Os processos administrativos envolvendo criança ou adolescente desacompanhado, separado 

ou indocumentado tramitarão com absoluta prioridade e agilidade, devendo ser considerado 

o interesse superior da criança ou adolescente, na tomada de decisão. 

 

d) Os processos administrativos envolvendo criança ou adolescente desacompanhado, separado 

ou indocumentado tramitarão com absoluta prioridade e agilidade, devendo ser considerado 

o interesse do adolescente, na tomada de decisão. 

 

 

2 – Conforme o texto do parágrafo único do artigo 75 da lei nº 8069/1990 (ECA) é correto afirmar 

que: 

a) As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e permanecer nos locais de 

apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

b) As crianças menores de doze anos somente poderão ingressar e permanecer nos locais de 

apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

c) As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e permanecer nos locais de 

apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais. 

d) As crianças menores de dez anos e maiores de seis somente poderão ingressar e permanecer 

nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

 

3 – Segundo a lei nº 8069/1990, conforme artigo 133 quais são os requisitos exigidos para 

candidatura a membro do conselho tutelar? 

a) I -Reconhecida idoneidade Moral; 

II - Idade superior a dezoito anos; 

III - Residir no município. 

b) I - Reconhecida idoneidade moral; 
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II - Idade superior a vinte e um anos; 

III – Residir no município. 

c) I – Idade superior a vinte e um anos; 

II – Não ser filiado a partido político; 

III – Reconhecida idoneidade moral. 

d) I – Não ser filiado a partido político; 

II – Possuir matrimônio; 

III – Ter dezoito anos completos. 

 

4 – É incorreto afirmar que são impedidos de servir no mesmo Conselho: (art. 140 lei 8069/1990) 

a) Marido e mulher; 

b) Irmãos; 

c) Tio e sobrinho; 

d) Amigos íntimos. 

5 – Assinale qual documento não é necessário apresentar na petição inicial de postulação à 

adoção. (Lei 8069/1990) 

a) Certidão negativa de distribuição cível; 

b) Certidão de antecedentes criminais; 

c) Atestados de sanidade física e mental; 

d) Histórico escolar. 

6 – Conforme disposto no parágrafo segundo do artigo 16 da resolução 232/2022 do Conanda 

qual alternativa não se refere a ator do Sistema de Garantia e Direitos: 

a) Conselho Tutelar; 

b) CRAS; 

c) Ministério Público Estadual; 

d) Juízo da Infância de Juventude. 

7 – Assinale a alternativa que descreva, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente, o que 

é família Natural. 

a) Pais ou qualquer um deles e seus descendentes; 

b) Pais, tios, primos e descendentes; 

c) Mãe, tios e avôs; 

d) Pais, filhos, irmãos e animais domésticos quando houverem. 
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8 – Conforme artigo segundo do ECA, a pessoa que possua entre doze e dezoito anos de idade é 

considerada: 

a) Pré-adolescente; 

b) Adolescente; 

c) Absolutamente incapazes; 

d) Imputável penalmente. 

9 – É permitido ao candidato, no processo de escolha dos membros do conselho tutelar: (art. 139 

§ 3º ECA) 

a) Oferecer quantia em dinheiro superior a R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao eleitor; 

b) Oferecer brindes de pequeno valor aos eleitores; 

c) Oferecer vantagem pessoal de qualquer natureza ao eleitor; 

d) Todas alternativas estão incorretas.  

10 – É correto afirmar, conforme artigo 171 do ECA que: 

a) O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado à triagem 

com profissional da área da psicologia. 

b) O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado à 

autoridade judiciária. 

c) O adolescente apreendido por força de ordem judicial será conduzido ao centro de detenção 

provisória mais próximo pelo conselheiro tutelar plantonista. 

d) O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, entregue a seus pais 

por membro do conselho tutelar. 

11 – De acordo com o artigo 42 do ECA quem pode realizar adoção? 

a) Pessoa casada e que tenha dezoito anos completos; 

b) A mulher que tenha vinte e um anos completos; 

c) Os maiores de dezoito anos independente do estado civil; 

d) Qualquer pessoa independente de gênero. 

12 – Em conformidade com o artigo 1º a lei municipal nº 1.008/2023 de Natividade da Serra-SP 

é correto afirmar que o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo, ao entrar em 

exercício cumprirá o estágio probatório pelo período de: 

a) 24 (vinte e quatro) meses: 

b) 12 (doze) meses: 

c) 36 (trinta e seis) meses: 

d) 48 (quarenta e oito) meses. 

13 – De acordo com o inciso I do parágrafo 5º da lei municipal nº 1.008/2023 de Natividade da 

Serra-SP a avaliação de desempenho funcional será aplicada: 

a) Na primeira semana de trabalho do servidor; 

b) Nos dois primeiros anos; 

c) No estágio probatório; 
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d) Nenhuma das alternativas. 

14 – Perderá o mandato, em procedimento de ofício o conselheiro que: (Lei nº 717/2018) 

a) I – Mudar de domicilio, para fora da área de abrangência do conselho tutelar; 

              II – Completar 60 anos; 

 

b) I – Tomar posse em cargo, emprego ou outra função pública remunerada; 

II – Se divorciar no exercício do mandato; 

 

c) I – Ingerir bebidas alcoólicas; 

II – Mudar de residência sem a devida comunicação ao CMDCA. 

 

d) I – Mudar de domicilio, para fora da área de abrangência do conselho tutelar; 

II – Tomar posse em cargo, emprego ou outra função pública remunerada; 
 

15 – O presidente do conselho tutelar será eleito na primeira reunião ordinária: (Lei nº 717/2018) 

a) Pelo prefeito municipal; 

b) Por eleição realizada entre as autoridades eclesiásticas do município; 

c) Pelo juiz da comarca; 

d) Pelos seus pares; 

16 – De acordo com o inciso II do artigo 56 da lei municipal nº 717/2018 de Natividade da Serra 

é correto afirmar que o conselheiro tutelar perderá: 

a) Para concorrer a cargo eletivo, exceto nos casos para composição de novo Conselho 

Tutelar; 

b) A remuneração do mês caso falte um dia; 

c) O cargo caso falte um dia; 

d) O cargo caso tenha sua carteira nacional de habilitação cassada; 

17 – A conselheira tutelar gestante terá direito a licença maternidade a partir de qual mês de 

gestação? (Lei nº 717/2018) 

a) Sétimo mês; 

b) Sexto mês; 

c) Décimo mês; 

d) Oitavo mês; 

18 – Por quantos dias sem qualquer prejuízo o conselheiro tutelar poderá se ausentar do serviço 

em razão de casamento? (Lei municipal n° 717/2018) 

a) Sete dias; 

b) Seis dias; 

c) Quatro dias: 

d) Nenhuma das alternativas; 
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19 – Conforme artigo 43 da lei 717/2018 qual instrumento não é básico de registro para o 

Conselho tutelar? 

a) Livro de Registro de Entrada de Casos; 

b) Livro de Registro de Atos e Documentos; 

c) Livro de Registro de orientações do Ministério Público; 

d) Formulários padronizados para atendimento e providencias; 

20 – Assinale a alternativa que descreva o que é dever do conselheiro tutelar. 

a) Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

b) Realizar plantão nas portas de casas noturnas, como boates, forrós, bares, etc; 

c) Ser pessoa religiosa; 

d) Não possuir perfis em redes sociais. 


